
ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS

lEr tYg ,75/92 de 13 de narço de 1992.

NÂUTORIZÀ O PO9iN EXBCUTIVO À A]VISTTAR rP[U DB

NÚVETS TTO CÂDÀSIBÀDOS ÀTÉ O .{JÍO D3 1991 E

il outru,s PRorrDfiycrÀs.',

I cÂt'u,ra !,IUIÍrcI?Àt pa orgdpolrs, Esta,ôo ato looantlns, apro-
vou e at, hef.lto ]6ln1clln1, sanoloao a eegulate Leir

Árt. 10- Plca o Poder Exeoutlvo l6ralclpal. autorlzaalo a anl'g-
tlar o rlIU de toalos oÊ lnóvele nÃo cadastraclos nesta hefelture, ató o

di& 31 alo d'oz€nbro ale 1991r paeaantlo a Dagar a partlr alaste ano, quaado I

então eerão cailêstrad.og.

Àrt. 2l- Eeta Í,ei entrará em vlgor na ctata ôe gun publLoagão
revogaclaa as dispoaJ.gões eo aoatrári o.

Gab1netê tlo Prefelto }lrnJ'clpal d,e Dlan6po11e1 Estacto ilo to -
oantlaa, eos treze dlas rto uâa ôe uarço de 1992.

fefolto }Íun1olgal
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